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O Presidente Substituto da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE), no uso 
de suas atribuições e da competência que lhe foi outorgada pelas Senhoras Ministras de Estado da Gestão de 
Inovação em Serviços Públicos e do Planejamento e Orçamento, por meio da Portaria CONJUNTA MGI/MPO Nº 
11, de 12 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 93, de 17 de maio de 2023, torna pública a 
abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização do processo seletivo simplificado destinado 
a selecionar candidatos para atuação nas pesquisas econômicas e sociodemográficas do IBGE. O processo será 
efetivado nos termos deste edital e da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação 
por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O processo seletivo simplificado regido por este edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por 
seus anexos e posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento, em caráter temporário, 
de 276 (duzentos e setenta e seis) vagas para a função de Agente de Pesquisas por Telefone, para 
atuar no município do Rio de Janeiro/RJ, respeitando-se o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
das vagas para candidatos com deficiência, previsto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, no Decreto nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, e no Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e o percentual de 20% (vinte por cento) das 
vagas para pessoas negras, previsto na Instrução Normativa MGI Nº 23, de 25 de julho de 2023. 
 

1.2 O processo seletivo simplificado será executado sob a responsabilidade do Instituto Nacional de 
Seleções e Concursos – SELECON. 

 

1.3 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste edital, seus 
anexos, eventuais alterações e legislação vigente. 

2 DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1 A seleção dos candidatos dar-se-á por meio de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 
 

2.2 A prova objetiva será realizada no município do Rio de Janeiro/RJ. 
 

2.3 Os resultados serão divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br. 
 

2.4 Todos os horários definidos neste edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como 
referência o horário oficial de Brasília/DF. 

3 DA FUNÇÃO 

3.1 A denominação da função, os requisitos específicos e a remuneração estão estabelecidos na tabela a 
seguir: 

Função Requisitos específicos  Remuneração 

Agente de Pesquisas 
por Telefone 

Curso de nível médio completo e 1 (um) ano de experiência 
comprovada em teleatendimento/telemarketing ativo ou receptivo 
nos últimos 5 (cinco) anos (até a data de divulgação do resultado 
final). Entende-se como trabalho de teleatendimento/telemarketing 
aquele cuja comunicação com interlocutores clientes e usuários é 

R$ 1.345,00 
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realizada à distância por intermédio da voz e(ou) mensagens 
eletrônicas, com a utilização simultânea de equipamentos de 
audição/escuta e fala telefônica e sistemas informatizados ou 
manuais de processamento de dados (Anexo II da NR17) 

 

3.2 As atribuições da função de Agente de Pesquisas por Telefone são: coletar informações, via telefone, 
com segurança, presteza e atenção garantindo fidedignidade das informações; realizar a coleta 
utilizando roteiros e scripts planejados, assistido por sistema computacional, visando a captar e a 
dirimir dúvidas quanto aos dados fornecidos; seguir as medidas protocolares de prevenção e de 
proteção à saúde determinadas pelo IBGE; e executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
atribuídas por seus superiores hierárquicos. 

 

3.3 O contratado fará jus ao Auxílio Alimentação no valor de R$ 658,00, de acordo com o art. 22 da Lei nº 
8.460, de 17 de setembro de 1992, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, 
e o Decreto nº 3.887, de 16 de agosto de 2001, e a Portaria MGI Nº 977, de 24 de março de  2023, ao 
Auxílio Transporte, com base no art. 7º da Medida Provisória nº 2165-36, de 23 de agosto de 2001, e 
ao Auxílio Pré-escolar, de acordo com a Nota Informativa nº 546 /2010/CGNOR/ DENOP/SRH/MP, 
assim como férias e 13º salário proporcionais. 

 

3.4 A previsão de duração do contrato é de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, conforme inciso II 
do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.745/1993. 

3.4.1 Os contratos terão vigência de 30 (trinta) dias, podendo ser sucessivamente prorrogados por 
apostilamento, por igual período, estritamente de acordo com a necessidade do trabalho e/ou 
disponibilidade de recursos orçamentários. Por questões administrativas, o último contrato 
poderá ter vigência menor que 30 (trinta) dias. 

3.4.2 As renovações e/ou rescisões dos contratos estarão condicionadas ao cronograma das pesquisas 
e à respectiva dotação orçamentária, assim como aos resultados da avaliação de desempenho do 
contratado.  

3.4.3 O contratado será avaliado mensalmente nos primeiros 3 (três) meses e nos últimos 3 (três) 
meses de contrato temporário. Nos meses intermediários, as avaliações poderão ocorrer 
mensalmente ou a cada 90 (noventa) dias. Caso a nota na avaliação de desempenho esteja entre 
70,00 e 75,00 pontos, a avaliação será mensal e; caso a nota seja maior que 75,00 pontos, a 
próxima avaliação ocorrerá após 90 (noventa) dias.  

3.4.4 Para função de Agente de Pesquisas por Telefone, as avaliações serão baseadas nos seguintes 
fatores: assiduidade e comunicação, abaixo definidos:  

3.4.4.1. Assiduidade – Comparecer regularmente ao local de trabalho, permanecendo durante o 

expediente desenvolvendo suas atividades. 

3.4.4.2. Comunicação – Expressar-se, de forma oral e escrita, com clareza e objetividade.  

 

3.5 A jornada de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais, sendo 6 (seis) horas diárias, distribuídas nos 
seguintes turnos:  

 

 

 

 

TURNO HORÁRIO DE TRABALHO 

TURNO I 7h00min às 13h00min 

TURNO II 13h00min às 19h00min 
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3.6 O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da contratação, aos seguintes requisitos: 
a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal/1988 e do Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta, promulgado no Brasil através do Decreto nº 3.927, de 19 de setembro de 2001; 
b) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
c) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
d) estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato brasileiro do sexo masculino; 
e) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data de contratação; 
f) não estar incompatibilizado com o disposto no artigo 6º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
que proíbe a contratação de servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e 
controladas. São aplicadas também as restrições à contratação de aposentados previstas no artigo 37, § 10 
da Constituição Federal/1988, ou seja, não podem ser contratados servidores aposentados de cargos 
efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações; 
membros aposentados das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, membros aposentados das 
Forças Armadas; 
g) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função a que concorre; 
h) ser aprovado no processo seletivo simplificado e possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício 
da função a que concorre, de acordo com o estabelecido no subitem 3.1 deste edital; 
i) apresentar declaração de próprio punho de que não se encontra na condição de sócio-gerente ou 
administrador de sociedades privadas. Incluem-se, nesta condição, os Microempreendedores Individuais 
(MEI);  
j) não ter sido contratado pela Lei nº 8.745/1993 nos últimos 24 meses; 
k) cumprir as determinações deste edital. 

 

3.7 Todos os requisitos especificados no subitem 3.6 deste edital deverão ser comprovados, no ato da 
contratação, mediante a apresentação de documentos originais ou cópias autenticadas. 

4 DAS VAGAS 

4.1 As vagas estão distribuídas conforme tabela abaixo deste edital. 

FUNÇÃO TURNO 
TOTAL DE 

VAGAS 

VAGAS DE 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
RESERVADAS PARA 
PESSOAS NEGRAS 

VAGAS 
RESERVADAS PARA 

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA (PcD) 

Agente de 
Pesquisas por 

Telefone 

Turno I (7h00min 
às 13h00min) 138 103 28 7 

Turno II (13h00min 
às 19h00min) 138 103 28 7 

5 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

5.1 Do total de vagas, será reservado o mínimo de 5% (cinco por cento) para as pessoas com deficiência, 

conforme Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 
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5.1.1 Se na aplicação do percentual mínimo de 5% (cinco por cento) do número de vagas, resultar 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 

desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas, conforme previsto no art. 5º, § 2°, 

da Lei nº 8.112, de 1990. 

5.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 

no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, no Decreto nº 

9.508/2018, no Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, na situação prevista no § 1º do 

art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista), e no enunciado da Súmula nº 377 do STJ (“O portador de 

visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”), 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. 

5.2.1 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá: 

a) no ato de inscrição, declarar-se com deficiência; 

b) enviar, via upload, imagem legível do laudo médico até o último dia de inscrição, 

impreterivelmente, por meio link específico, no endereço eletrônico 

http://www.selecon.org.br, conforme modelo disponível no Anexo II deste edital.  

5.2.1.1 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico 

não configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo 

o laudo passar por uma análise, conforme subitem 5.9 deste edital. 

5.2.1.2 O envio da imagem do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IBGE 

e o SELECON não se responsabilizarão por laudos médicos que não tenham sido recebidos 

por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência 

dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de 

transmissão de dados. 

5.2.1.3 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O 

tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 

5.2.1.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em 

cartório do documento constante do subitem 5.2.1 deste edital. Caso seja solicitado pelo 

SELECON, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de carta registrada, 

para a confirmação da veracidade das informações. 

5.2.1.5 A imagem do laudo médico terá validade somente para este processo seletivo simplificado 

e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento. 

5.2.1.6 Não serão aceitos documentos encaminhados para endereço diverso do indicado no 

subitem 5.2.1 deste edital. 

 

5.3 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 

conforme estipulado no item 9 deste edital, indicando as condições de que necessita para a realização 

das provas, conforme previsto no Decreto nº 9.508/2018. 

5.3.1 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência 

participarão do processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção 

da prova, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência do processo 

seletivo simplificado. 
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5.4 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa 

com deficiência será divulgada no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br, no dia indicado no 

Cronograma Previsto – Anexo I. 

5.4.1 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 
conteúdo. 

5.4.2 O candidato cuja solicitação de inscrição para concorrer na condição de pessoa com deficiência 

for indeferida poderá interpor recurso nos dias indicados no Cronograma Previsto - Anexo I, 

por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br. 

5.4.3 O resultado definitivo da análise dos pedidos dos candidatos para concorrer na condição de 

pessoa com deficiência será divulgado no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br, no 

dia indicado no Cronograma Previsto – Anexo I. 

 

5.5 O candidato com deficiência que obtiver aprovação dentro dos critérios estabelecidos neste edital 

figurará em lista específica e também na listagem de classificação geral (ampla concorrência), por 

turno. 

 

5.6 As vagas reservadas a pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de candidatos, por 

reprovação neste processo seletivo simplificado, por avaliação dos laudos médicos ou por outro 

motivo, serão preenchidas pelos demais aprovados na ampla concorrência, observada a ordem de 

classificação por turno de concorrência. 

 

5.7 A inobservância do disposto no subitem 5.2 deste edital acarretará a perda do direito ao pleito das 

vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 

5.8 O candidato que não se declarar com deficiência no aplicativo de inscrição não terá direito de 

concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Apenas o envio do laudo médico não é 

suficiente para deferimento da solicitação do candidato. 

 

 

5.9 DA ANÁLISE DO LAUDO MÉDICO POR EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 

5.9.1 Os laudos médicos dos candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência serão ainda 

avaliados por uma equipe multiprofissional, de acordo com o artigo 5º do Decreto nº 

9.508/2018. O laudo médico enviado durante o período de inscrição indicado no Cronograma 

Previsto – Anexo I deverá obedecer às seguintes exigências: 

a) ter sido expedido há, no máximo, 12 (doze) meses, a contar da data de início do período de 
inscrição; 

b) descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência; 
c) apresentar a provável causa da deficiência; 
d) apresentar os graus de autonomia; 
e) constar referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) 

vigente; 
f) constar se faz uso de órteses, próteses ou adaptações; 
g) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado de uma audiometria recente, até 

12 (doze) meses a contar da data de início do período de inscrição; 
h) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado de acuidade em AO (ambos os 

olhos), patologia e campo visual;  
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i) no caso de deficiência mental, no laudo deverá constar a data do início da doença, áreas de 
limitação associadas e habilidades adaptadas; e 

j) no caso de deficiência múltipla, no laudo deverá constar a associação de duas ou mais deficiências. 
5.9.2 A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:  

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição e seu respectivo laudo médico;  

b) a natureza das atribuições da função a que concorre, descritas no subitem 3.2 deste edital;  

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 

execução das tarefas;  

d) a possibilidade de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 

habitualmente utilize,  

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) apresentada; e  

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, 

sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em edital. 

5.9.3 O resultado preliminar do parecer da equipe multiprofissional enquadrará os candidatos em 

uma das seguintes condições: 

a)  DEFICIÊNCIA CARACTERIZADA – deficiência caracterizada de acordo com a legislação 
vigente (o candidato concorrerá às vagas reservadas aos candidatos com deficiência); 

b)  DEFICIÊNCIA NÃO DEFINIDA – laudo médico em desacordo com os critérios 
especificados neste edital, notadamente os relacionados no subitem 5.9.1, não sendo 
possível à equipe multiprofissional emitir parecer, bem como identificar a deficiência 
que o candidato possui (o candidato concorrerá exclusivamente às vagas de ampla 
concorrência); e, 

c)  DEFICIÊNCIA NÃO CARACTERIZADA – laudo médico não caracteriza a deficiência de 
acordo com a legislação vigente (o candidato concorrerá exclusivamente às vagas de 
ampla concorrência). 

5.9.4 Caberá recurso contra o resultado provisório do parecer da equipe multiprofissional nos dias 

indicados no Cronograma Previsto – Anexo I. 

5.9.5 O resultado final do parecer da equipe multiprofissional será soberano e irrecorrível, não 

existindo, dessa forma, recurso contra essa decisão. Ele será divulgado no endereço eletrônico 

http://www.selecon.org.br, no dia indicado no Cronograma Previsto – Anexo I. 

5.9.6 Os candidatos que apresentarem DEFICIÊNCIA NÃO DEFINIDA ou DEFICIÊNCIA NÃO 

CARACTERIZADA, de acordo com o parecer da equipe multiprofissional, passarão a concorrer 

apenas às vagas de ampla concorrência.  

 

5.10 O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada 

falsidade em qualquer declaração e/ou nos documentos apresentados para concorrência às vagas 

reservadas a pessoas com deficiência, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do 

candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção. 

 

5.11 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos laudos apresentados para 

requerimento da concorrência por meio da reserva de vagas, visto que, a qualquer tempo, a 

Coordenação de Recursos Humanos da Diretoria Executiva do IBGE – DE/CRH e/ou a Gerência de 

Recursos Humanos (GRH) das Superintendências Estaduais (SES) poderão requerê-los, inclusive na 

ocasião da contratação. 
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6 DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS NEGRAS  

6.1 O percentual destinado à reserva de vagas para pessoas negras obedecerá aos critérios dispostos na 
Instrução Normativa MGI Nº 23, de 25 de julho de 2023. 
 

6.2 Para os efeitos da Instrução Normativa MGI Nº 23, de 25 de julho de 2023, poderão concorrer às vagas 
reservadas, as pessoas que se autodeclararem negras no ato da inscrição no processo seletivo 
simplificado e optarem por concorrer a essas vagas. 
6.2.1 De acordo com a Instrução Normativa MGI N.º 23, de 25 de julho 2023, considera-se pessoa 

negra aquela que se autodeclara preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça usado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e que possua traços fenotípicos 
que a caracterizem como de cor preta ou parda. 

6.2.2 Às pessoas que se declararem negras será reservada a cota de 20% (vinte por cento) das vagas, 
conforme o quantitativo estabelecido neste edital. 

6.2.3 Se, da aplicação do percentual de reserva de vagas a pessoas negras, resultar número decimal 
igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior 
e, se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro imediatamente inferior. 

 

6.3 Para concorrer às vagas para pessoas negras, o candidato deverá manifestar, na solicitação de inscrição, 
o desejo de participar do certame nessa condição. 
6.3.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas, 

caso não opte pela reserva de vagas. 
6.3.2 A autodeclaração terá validade somente para este processo seletivo simplificado. 

 

6.4 As informações prestadas no momento da inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer falsidade. 
 

6.5 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência. 
 

6.6 Os candidatos negros que tenham optado por concorrer às vagas reservadas e que sejam aprovados 
dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não serão computados para efeito do 
preenchimento das vagas reservadas. 

 

6.7 Os candidatos negros que tenham optado por concorrer às vagas reservadas participarão do processo 
seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange às fases do 
processo seletivo simplificado, ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das 
provas, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência do processo seletivo 
simplificado. 

 

6.8 Em caso de desistência de pessoa negra aprovada em vaga reservada, a vaga será preenchida pela 
pessoa negra posteriormente classificada. 
 

6.9 A relação dos candidatos inscritos na condição de pessoas negras será divulgada no endereço 
eletrônico http://www.selecon.org.br, na data indicada no Cronograma Previsto – Anexo I. 

 

6.10 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 
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reservadas a candidatos com deficiência e a pessoas negras. 
 

6.11 As vagas reservadas a pessoas negras que não forem preenchidas por falta de candidatos 
negros aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados na ampla concorrência, com 
estrita observância à ordem de classificação por turno de concorrência. 
 

6.12 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros e que forem aprovados no 
processo seletivo simplificado serão convocados por meio de Edital, que estará disponível no endereço 
eletrônico http://www.selecon.org.br, para procedimento de heteroidentificação presencial, no 
município do Rio de Janeiro, ocasião em que será verificada a veracidade das informações prestadas 
na autodeclaração, por meio de análise do fenótipo, conforme previsto na Instrução Normativa MGI 
N.º 23, de 25 de Julho de 2023. 
6.12.1 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas negras, ainda que 

aprovadas dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência, deverão se submeter 
ao procedimento de heteroidentificação. 

6.12.2 O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação será eliminado do 
certame. 

6.12.3 Caberá recurso, nos dias indicados no Cronograma Previsto – Anexo I, contra o resultado 
preliminar do parecer da Comissão de Heteroidentificação. 

6.12.4 O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise 
de eventuais recursos interpostos contra a decisão da comissão. 

6.12.5 O candidato que recusar a realização da filmagem do seu procedimento de Heteroidentificação  
será eliminado do certame. 

6.12.6 O resultado definitivo do parecer da Comissão de Heteroidentificação será soberano e 
irrecorrível, não existindo, desta forma, recurso contra essa decisão. Ele será divulgado no 
endereço eletrônico www.selecon.org.br, no dia indicado no Cronograma Previsto – Anexo I. 

6.12.7 Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de heteroidentificação, o 
candidato passará a disputar apenas as vagas de ampla concorrência.  
 

6.13 Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no procedimento 
de heteroidentificação, respeitados o contraditório e a ampla defesa:  

a) caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será eliminada; 
b) caso a pessoa já tenha sido nomeada, ficará sujeita à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego 
público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 

6.14 O candidato que tenha se autodeclarado negro no ato da inscrição poderá optar por desistir 
de concorrer às vagas reservadas para pessoas negras, conforme subitem 7.4.1.3 deste edital, até o 
término do período das inscrições.  
 

7 DAS INSCRIÇÕES 

7.1 TAXA: R$ 30,00. 
 

7.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br, das 
10 horas do primeiro dia às 23 horas e 59 minutos do último dia (horário oficial de Brasília/DF), no 
período disposto no Cronograma Previsto – Anexo I. 
7.2.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição. 
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7.2.2 O SELECON e o IBGE não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento 
das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que 
se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados. 

7.2.3 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de 
Recolhimento da União (GRU Simples), conforme instruções constantes no sistema de 
inscrições. 

7.2.4 A GRU Simples será emitida no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br, para o 
pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição online. O SELECON não se responsabiliza por Guia de Recolhimento da União (GRU) 
emitida por meio de endereço eletrônico diferente do http://www.selecon.org.br. 

7.2.4.1 O candidato poderá reimprimir a GRU Simples pela página de acompanhamento 
do processo seletivo simplificado. 

7.2.5 A GRU Simples pode ser paga em qualquer agência bancária ou terminal de autoatendimento 
do Banco do Brasil, obedecidos os critérios estabelecidos nesses locais, ou, ainda, pelo internet 
banking do mesmo banco. 

7.2.6 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, PIX, cheque, cartão de crédito, ordens de 
pagamento ou qualquer outra forma diferente da prevista neste Edital. 

7.2.7 O pagamento da taxa de inscrição para os candidatos que não solicitaram isenção de taxa 
deverá ser efetuado até o dia indicado no Cronograma Previsto – Anexo I. 

7.2.8 O pagamento da taxa de inscrição após o último dia para pagamento indicado no Cronograma 
Previsto – Anexo I, a realização de qualquer modalidade de pagamento diferente das 
estipuladas neste edital e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado implicam o 
cancelamento da inscrição.  

7.2.9 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição 
ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do item 8 deste 
edital. 
 

7.3 O cartão de confirmação de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
http://www.selecon.org.br, a partir do indicado no Cronograma Previsto – Anexo I, sendo de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. O cartão de confirmação de 
inscrição ficará disponível somente até a data de realização da prova objetiva. 
 

 

7.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

7.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos. Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
7.4.1.1 O candidato deverá manifestar, no ato da inscrição, sua opção de turno de 

concorrência. 
7.4.1.2 Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de opção de 

atendimento especial, de turno de concorrência e do tipo de vaga para o qual deseja 
concorrer (Ampla Concorrência, Negros ou PcD). 

7.4.1.3 A alteração dos dados de que trata o subitem 7.4.1.2 deste edital será feita mediante 
uma nova solicitação de inscrição, que substituirá a última inscrição realizada. 
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7.4.1.4 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas no sistema que tenham sido 
efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente efetivadas e não poderão ser 
alteradas, salvo as hipóteses previstas neste edital. 

7.4.2 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas via postal, via 
fax e/ou correio eletrônico ou por qualquer outro meio que não seja o especificado neste 
edital. 

7.4.3 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou 
para outro certame. 

7.4.4 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o SELECON do direito de excluir do processo seletivo simplificado aquele 
que não preencher a solicitação de forma completa, correta e verdadeira. 

7.4.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, salvo em caso de 
cancelamento do processo seletivo simplificado por conveniência da Administração Pública ou 
de pagamento duplicado da Guia de Recolhimento da União. 

7.4.6 O comprovante de inscrição e/ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá 
ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou 
quando solicitado. 

7.4.7 A inscrição e participação neste processo seletivo implicarão o tratamento de seus dados 
pessoais de nome, número de inscrição, número e origem do documento de identidade, 
digital, data de nascimento, número de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, 
telefone, e-mail, função/turno a que concorre e/ou outra informação pertinente e necessária 
(como a indicação de ser destro ou canhoto, a solicitação de atendimento especial para pessoa 
com deficiência e as solicitações e comprovações para preenchimento de vagas reservadas ou, 
ainda, a concessão de benefícios de isenção de inscrição).  

7.4.7.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada 
à organização, ao planejamento e à execução deste processo seletivo simplificado.  

7.4.7.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato 
serão, sem prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam 
amparadas na Lei Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória; (b) execução de contrato entre o IBGE e o SELECON para os fins de 
condução do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude no processo 
seletivo. 

8 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

8.1 Haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos que declararem e comprovarem 
hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da taxa, nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007, e do Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, e para os 
doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme Lei nº 
13.656, de 30 de abril de 2018. 
8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta indicação, 

no sistema de inscrição, da possibilidade de isenção que pretenda pleitear, bem como a correta 
apresentação das informações solicitadas e/ou apresentação da respectiva documentação. 
 

8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados pelas legislações citadas no 
subitem 8.1 deste edital deverão, das 10 horas do primeiro dia de inscrição às 23 horas e 59 minutos 
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do último dia de inscrição (horário oficial de Brasília/DF), por meio de link específico, disponível no 
endereço eletrônico http://www.selecon.org.br, fazer upload de imagem legível da documentação de 
que trata o subitem 8.2.2 deste edital e/ou realizar os procedimentos disciplinados no subitem 8.2.1 
deste edital. 
8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (CadÚnico e membro de família de baixa renda, conforme o Decreto 

Federal nº 6.135/2007 e o Decreto Federal nº 6.593/2008):  
a) preencher o requerimento disponível no sistema de inscrição, indicando o Número de 
Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;  
b) preencher declaração eletrônica disponível em http://www.selecon.org.br de que é 
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135/2007. 

8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da 
Saúde, conforme a Lei nº 13.656/2018):  
a) atestado ou laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, 
inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação 
de medula óssea, bem como a data da doação e o número cadastrado no REDOME. O 
candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição para efetuar o 
envio da documentação. 

8.2.3 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não enviar a imagem legível da 
documentação constante do subitem 8.2.2 deste edital ou que não realizar os procedimentos 
disciplinados no subitem 8.2.1 deste edital. 
8.2.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O 

tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
8.2.3.2 Fica reservado ao SELECON ou à Coordenação de Recursos Humanos da Diretoria 

Executiva do IBGE – DE/CRH o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos 
documentos originais para conferência. 

 

8.3 A solicitação realizada após o período constante do subitem 8.2 deste edital será indeferida. 
 

8.4 Durante o período de que trata o subitem 8.2 deste edital, o candidato poderá desistir de solicitar a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição e gerar a GRU para o pagamento da taxa por meio da página 
de acompanhamento, no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br. 
 

8.5 A veracidade das informações prestadas na solicitação de isenção será de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações 
inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do processo seletivo simplificado. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 
do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
8.5.1 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o 

intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 8.1 estará sujeito a:  
a) cancelamento da inscrição e exclusão do processo seletivo simplificado, se a falsidade for 
constatada antes da divulgação de seu resultado final;  
b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a divulgação do resultado 
final e antes da contratação para a função; e  
c) declaração de nulidade do ato de contratação, se a falsidade for constatada após a 
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celebração do contrato. 
8.5.2 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 8.2 deste edital. 

 

8.6 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via fax, via requerimento 
administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou, ainda, por qualquer outro meio que não seja o 
especificado neste edital. 
 

8.7 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo SELECON. O SELECON consultará o órgão 
gestor do CadÚnico e o órgão gestor Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME) para verificar 
a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

 

8.8 O simples preenchimento dos dados necessários e envio dos documentos para a solicitação da isenção 
de taxa de inscrição não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao 
deferimento por parte do SELECON.  
8.8.1 O fato de o candidato estar participando de algum programa social do Governo Federal (Prouni, 

Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não 
garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição.  

 

8.9 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou 
documento e/ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática 
do processo de isenção.  

 

8.10 O resultado provisório da análise das solicitações de isenção de taxa de inscrição será divulgado 
no dia indicado no Cronograma Previsto – Anexo I, no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br. 
8.10.1 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 

conteúdo. 
8.10.2 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha efetivado o pagamento da GRU 

Simples terá sua isenção cancelada. 
8.10.3 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo indicado no Cronograma Previsto – Anexo I, por meio de link 
disponibilizado no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br. 

8.10.4  O resultado final da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no dia 
indicado no Cronograma Previsto – Anexo I, no endereço eletrônico 
http://www.selecon.org.br. 

 

8.11 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da GRU 
Simples somente após divulgada a relação definitiva dos pedidos de isenção. 
 

8.12 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão acessar o endereço 
eletrônico http://www.selecon.org.br, para imprimir a GRU Simples, para pagamento até o dia indicado 
no Cronograma Previsto – Anexo I, conforme procedimentos descritos neste edital. 
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8.12.1 O pagamento a que ser refere o subitem 8.12 poderá ser realizado exclusivamente pelos 
candidatos que tiveram as suas solicitações de isenção de taxa de inscrição indeferidas. 

 

8.13 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído do 
processo seletivo. 

 

9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização da prova deverá, conforme prazo 
descrito no subitem 9.6 deste edital:  
a) indicar, no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários;  
b) enviar, via upload, imagem legível do laudo médico, emitido no máximo 12 (doze) meses antes da 
data do início das inscrições. O laudo deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, doença 
ou limitação física, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID) vigente, que justifique o atendimento especial solicitado, bem como conter a 
assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina 
(CRM). 
9.1.1 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a realização da prova não estejam 

entre aqueles elencados no sistema eletrônico de inscrição, o candidato deverá assinalar o 
campo OUTROS dessa lista de opções e, em seguida, proceder de acordo com o subitem 9.6 
deste edital. 

9.1.2 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização da prova deverão ser 
justificados pelo laudo médico por ele apresentado, ou seja:  
a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo laudo médico serão 
indeferidos;  
b) eventuais recursos que sejam citados no laudo médico do candidato, mas que não sejam 
por ele solicitados no sistema eletrônico de inscrição não serão considerados na análise da 
solicitação de atendimento especial do candidato. 
 

9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova objetiva 
deverá, conforme o prazo descrito no subitem 9.6 deste edital:  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à solicitação de tempo 
adicional para realização da prova;  
b) enviar, via upload, a imagem de laudo médico, emitido no máximo 12 (doze) meses antes da data 
do início das inscrições. O laudo deve conter a assinatura do médico com carimbo e número de sua 
inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), que ateste a espécie e o grau ou o nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, e parecer que justifique a necessidade de 
tempo adicional. 
9.2.1 O candidato com o atendimento especial de tempo adicional deferido para a realização de sua 

prova objetiva, caso não seja considerado deficiente na análise do laudo médico por equipe 
multiprofissional, será eliminado do processo seletivo simplificado, por descumprir o subitem 
15.2 deste edital. 
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9.2.2 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 

recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico 

enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será 

concedida uma hora a mais para os candidatos nesta situação. 

 

9.3 A candidata que for amparada pela Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019, e tiver necessidade de 
amamentar durante a realização das provas deverá, conforme prazo descrito no subitem 9.6 deste 
edital:  
a) indicar, no formulário de solicitação de inscrição, tal necessidade;  
b) enviar imagem da certidão de nascimento do filho, via upload, que comprove que a criança terá até 
6 meses de idade no dia de realização da prova. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da 
certidão de nascimento poderá ser substituída por imagem do documento emitido pelo médico 
obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento.   
9.3.1 Terá o direito previsto no subitem 9.3 a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia 

da realização da prova. 
9.3.2 A candidata deverá trazer um acompanhante adulto, que ficará em sala reservada com a 

criança e será o responsável pela sua guarda. 
9.3.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a 

criança no local de realização das provas. 
9.3.3 A candidata terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por 

até 30 (trinta) minutos, por filho. 
9.3.4 O tempo despendido pela amamentação será compensado durante a realização da prova, em 

igual período, nos termos do parágrafo 2º do art. 4º da Lei nº 13.872/2019. 
 

9.4 O candidato travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente em 
consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, nos termos 
do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, deverá assinalar, no formulário de solicitação de 
inscrição, a opção correspondente à utilização de nome social durante realização da prova, informando 
o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado. 
9.4.1 As publicações referentes aos candidatos travestis ou transexuais serão realizadas de acordo 

com o nome social. 
 

9.5 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física, necessitar utilizar, durante a realização 
da prova, objetos, dispositivos ou próteses cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido 
neste edital nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencados no sistema 
eletrônico de inscrição, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 9.6 deste edital,  
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao campo OUTROS e, em 
seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema eletrônico de inscrição, os recursos 
especiais necessários para a realização da prova;  
b) enviar, via upload, a imagem do respectivo laudo médico que justifique o atendimento solicitado.  
 

9.6 A documentação citada nos subitens 9.1 a 9.5 deste edital deverá ser enviada de forma legível, via 
upload, das 10 horas do primeiro dia de inscrição às 23 horas e 59 minutos do último dia de inscrição 
(horário oficial de Brasília/DF) por meio de link específico no endereço eletrônico 
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http://www.selecon.org.br. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior, ou a critério do SELECON. 
9.6.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho 

de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1 MB. 
9.6.2 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
9.6.3 O SELECON não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 

documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este processo, não serão devolvidos nem deles serão 
fornecidas cópias. 

9.6.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação referida nos subitens 9.1 a 9.5 
deste edital. Caso seja solicitado pelo SELECON, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 
informações. 

9.6.5 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema eletrônico de inscrição e não 
especificar quais os recursos serão necessários para tal atendimento não terá atendimento 
especial, ainda que faça o envio, via upload, da documentação prevista nos subitens 9.1 a 9.5 
deste edital. Apenas o envio do laudo/documentação não é suficiente para a obtenção do 
atendimento especial.  

9.6.6 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização de recursos 
tecnológicos, se ocorrer eventual falha/indisponibilização desses recursos no dia de aplicação 
da prova, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de 
viabilidade.  

9.6.7 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios 
de viabilidade e de razoabilidade. 

 

9.7 Será divulgada no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br a relação de candidatos que tiverem 
deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas. 
9.7.1 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu 

conteúdo. 
9.7.2 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no 

período indicado no Cronograma Previsto – Anexo I, por meio de link disponibilizado no 
endereço eletrônico http://www.selecon.org.br.  

9.7.3 O resultado definitivo da análise dos pedidos de atendimento especial será divulgado no 
endereço eletrônico http://www.selecon.org.br, no dia indicado no Cronograma Previsto – 
Anexo I. 

 

9.8 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais das documentações apresentadas para 
requerimento de condições especiais, visto que, a qualquer tempo, a Coordenação de Recursos 
Humanos da Diretoria Executiva do IBGE – DE/CRH poderá requerê-los. 
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10 DA PROVA OBJETIVA 

 

10.1 A prova objetiva será realizada no Município do Rio de Janeiro, das 08 horas às 12 horas, segundo o 
horário oficial de Brasília/DF. 

10.1.1 O tempo de duração da prova inclui o preenchimento da folha de respostas. 
 

10.2 O edital que informará a disponibilização da consulta aos locais para a realização da prova objetiva 
será divulgado no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br, no dia indicado no Cronograma 
Previsto – Anexo II. 
 

10.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado.  
10.3.1 O candidato somente poderá realizar a prova no local designado pelo SELECON.  
10.3.2 O SELECON enviará, como complemento às informações citadas no subitem 10.2 deste edital, 
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail e SMS, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
a manutenção/atualização de seu correio eletrônico e telefone celular, o que não o desobriga do dever 
de observar o disposto no subitem 10.2 deste edital. 

 

10.4 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 60,00 pontos e abrangerá os objetos 
de avaliação constantes do item 16 deste edital. 
 

10.5 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e a distribuição das questões: 
 

DISCIPLINA QUESTÕES 

01. Língua Portuguesa 25 

02. Matemática e Raciocínio Lógico  10 

03. Ética no Serviço Público 5 

04. Conhecimentos Gerais 20 

TOTAL 60 

 

10.6 As questões da prova objetiva serão do tipo múltipla escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E), sendo 
uma única resposta correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na folha de respostas, 
para cada questão, cinco campos de marcação: um campo para cada uma das cinco opções A, B, C, D 
e E, devendo o candidato preencher o campo correspondente à resposta considerada por ele correta, 
de acordo com o comando da questão. 
 

10.7  O candidato deverá marcar um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de 
arcar com os prejuízos decorrentes de marcações indevidas. 
 

10.8  O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas será de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 
específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da 
folha de respostas por motivo de erro do candidato. 
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10.9 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento indevido da 
folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este 
edital e/ou com as instruções contidas na folha de respostas, tais como marcação rasurada ou 
emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente. 

 

10.10 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, 
danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização do seu processamento eletrônico. 
 

10.11 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial de seu nome, 
do número de sua inscrição e do número de seu documento de identidade. 
 

10.12 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, 
salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para auxílio no 
preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será acompanhado pelo aplicador 
especializado do SELECON devidamente treinado e as respostas fornecidas serão gravadas em áudio.  

 

10.13 Será anulada a prova objetiva do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 
 

10.14 O SELECON divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizarem a prova 
objetiva, exceto dos eliminados na forma prevista nos subitens 10.29 e 10.32 deste edital e daqueles 
que tiveram a sua prova anulada nos termos do subitem 10.13 deste edital, no endereço eletrônico 
http://www.selecon.org.br, após a data de divulgação do resultado da prova objetiva. A imagem ficará 
disponível por até 15 (quinze) dias corridos a contar da data de publicação do resultado final do 
processo seletivo simplificado. 

 

10.15 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização 
da imagem da folha de respostas. 

 

10.16 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova, em horário 
estabelecido no edital de consulta aos locais de prova, observando o horário oficial de Brasília/DF, 
munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, do 
documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição.  
 

10.17 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público 
que, por lei federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do 
trabalhador; carteiras nacionais de habilitação em papel (somente o modelo com foto); Registro 
Nacional de Estrangeiro (RNE), com validade. 

10.17.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento; CPF; títulos 
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eleitorais; carteira nacional de habilitação digital (modelo eletrônico) ou quaisquer outros 
documentos em formato digital; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de 
identidade; Registro Administrativo de Nascimento Indígena (RANI), documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada; 
protocolo do documento de identidade; documentos eletrônicos ou qualquer documento de 
identidade vencido.  

10.17.2 O documento apresentado somente será considerado válido se constar, de forma visível, a 
assinatura de seu portador. É vedada a apresentação de documentos sem assinatura ou que 
possuam em seu lugar termos como “não alfabetizado”, “documento infantil”, entre outros. 

 

10.18 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original na forma definida no subitem 10.17 deste edital não poderá fazer as provas e será 
automaticamente eliminado do processo seletivo simplificado. 
 

10.19 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 90 (noventa) dias antes. 
Na ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas 
e de impressão digital em formulário próprio. 

10.19.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

 

10.20 Não será aplicada prova em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital 
ou em comunicado oficial. 
 

10.21 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário fixado 
para seu início. 
 

10.22 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização da prova por, no 
mínimo, uma hora após o início da prova. 

10.22.1 A inobservância do subitem 10.22 deste edital acarretará a não correção da prova e, 
consequentemente, a eliminação do candidato. 

 

10.23 O SELECON manterá um marcador de tempo em cada sala de prova para fins de 
acompanhamento pelos candidatos. 
 

10.24 O candidato que se retirar do ambiente de prova não poderá retornar em hipótese alguma. 
 

10.25 O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova levando o caderno de prova no decurso 
dos últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado para o término da prova. 

 

10.26 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova 
em razão do afastamento de candidato da sala de prova, exceto pelo subitem 9.3 deste edital. 
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10.27 Não haverá segunda chamada para a realização da prova. O não comparecimento ao local de 
realização da prova nos dias e horários determinados implicará a eliminação automática do candidato 
do processo seletivo simplificado. 
 

10.28 Não serão permitidas, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos ou a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 
 

10.29 Será eliminado do processo seletivo simplificado o candidato que, durante a realização da 
prova, for surpreendido portando:  
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e/ou 
similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer outro componente 
eletrônico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou receptor de dados, imagens, 
vídeos e mensagens etc.;  
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, corretor líquido e/ou 
borracha;   
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;   
d) qualquer recipiente ou embalagem que não seja fabricado com material transparente, tais como 
garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolate, 
balas etc.). 

10.29.1 No ambiente de prova, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas a prova, não 
será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 10.29 deste 
edital. 

10.29.2 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de prova portando armas. Sob pena 
de ser eliminado do processo seletivo simplificado, antes de entrar na sala de prova, o candidato 
deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, 
obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro equipamento eletrônico 
relacionado no subitem 10.29 deste edital. 

10.29.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de prova, o seu telefone celular, 
assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente 
desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com todos os 
aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O 
candidato será eliminado do processo seletivo simplificado caso o seu telefone 
celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem 
a sua interferência direta, durante a realização da prova. 

10.29.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo candidato 
deverá ser mantida embaixo da carteira até o término da sua prova. A embalagem 
porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de prova. 

10.29.2.3 O SELECON recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 
subitem 10.29 deste edital no dia de realização da prova. 

10.29.2.4 O SELECON não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos 
supracitados. 

10.29.2.5 O SELECON não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova nem por danos 
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a eles causados. 
 

10.30 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão permanecer ao lado ou embaixo 
da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados 
antes do início das provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de sanitários 
durante a realização das provas, sob pena de eliminação. 
 

10.31 No dia de realização da prova, o SELECON poderá submeter os candidatos ao sistema de 
detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar 
se o candidato está portando material não permitido. 
 

10.32 Será automaticamente eliminado do processo seletivo simplificado, em decorrência da 
anulação de sua prova, o candidato que, durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;  
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos 

que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro candidato;  
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 

10.29 deste edital; 
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com 

as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  
e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na folha de respostas; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou 

de terceiros, em qualquer etapa do processo seletivo simplificado;  
k) não permitir a coleta de sua assinatura;  
l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  
m) fizer a anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 

qualquer outro meio; 
n) for surpreendido portando qualquer tipo de arma; 
o) não permitir ser submetido ao detector de metal;  
p) não permitir a coleta de sua impressão digital em formulário próprio. 
 

10.33 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de prova, o SELECON 
tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material substitutivo. 

 

10.34 No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação desta e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos 
critérios de avaliação e de classificação. 
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10.35 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

10.35.1 A prova objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento eletrônico 
das folhas de respostas. 

10.35.2 A nota em cada questão da prova objetiva, feita com base nas marcações da folha de respostas, 
será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito 
oficial definitivo da prova; 0,00, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o 
gabarito oficial definitivo da prova, não haja marcação ou haja marcação dupla. 

10.35.3 A nota final na prova objetiva (NFPO) será igual à soma das notas obtidas em todas as questões 
que a compõem. 

10.35.4 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que, cumulativamente: 
a) obtiver, no mínimo, 18,00 pontos no total da prova objetiva; e 

b) obtiver, no mínimo, 1,00 ponto em cada disciplina. 
10.35.5 O candidato aprovado dentro do número de vagas será considerado classificado, enquanto o 

candidato aprovado fora do número de vagas, será considerado não eliminado. 

10.35.6 Serão eliminados do processo seletivo simplificado os candidatos que não atenderem aos 
requisitos do subitem 10.35.4 deste edital. 

10.35.7 A legislação com vigência após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação 
nas provas do processo seletivo simplificado. 

 

10.36 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou 
por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do processo seletivo simplificado. 
 

10.37 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do 
candidato, podendo constituir tentativa de fraude. 

 

11 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA PROVA OBJETIVA 

11.1 Os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 

http://www.selecon.org.br, no dia indicado no Cronograma Previsto – Anexo I.  

 

11.2 O candidato que desejar interpor recurso contra os gabaritos oficiais preliminares da prova 

objetiva disporá do período indicado no Cronograma Previsto – Anexo I.  

 

11.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva, o candidato deverá 

utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico 

http://www.selecon.org.br, e seguir as instruções ali contidas. 

 

11.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será liminarmente indeferido. 

 

11.5 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva, a Banca 

Examinadora do SELECON poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 
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11.6 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da prova objetiva, a 

pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

 

11.7 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 

integrante de prova objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 

terem recorrido. 

 

11.8 Se houver alteração de gabarito oficial preliminar ou de questão integrante de prova adaptada, 

em razão de erro material na adaptação da prova, essa alteração valerá somente aos candidatos que 

realizaram a referida prova adaptada, independentemente de terem recorrido. 

 

11.9 Todos os recursos serão analisados e as justificativas de alterações/anulações serão divulgadas 

no endereço eletrônico http://www.selecon.org.br. 

 

11.10 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca 

que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 

 

11.11 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora do 

prazo. 

 

11.12 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial 

definitivo. 

 

11.13 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

 

12 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

12.1 A nota final será a nota obtida na prova objetiva. 
 

12.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos candidatos 
remanescentes no processo seletivo simplificado. 

12.2.1 A classificação final se dará segundo a ordem decrescente da nota obtida na prova objetiva, 
por categoria de vagas (AC, PcD e Negros), respeitada a opção de turno escolhido. 

 

13 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

13.1 Em caso de empate, respeitado o turno escolhido, terá preferência o candidato que, na seguinte 
ordem:  

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos completos até o último dia de inscrição, nos termos do 
art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver a maior nota na disciplina de Língua Portuguesa;  
c) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais; 
d) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática e Raciocínio Lógico; 
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com o art. 440 do Código de Processo 



 

 

 
 

                                                                EDITAL N° 06/2023 

 

 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA | PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO  23 

 

Penal com a redação dada pela Lei nº 11.689/2008; e 

f) persistindo o empate, terá preferência o candidato que tiver maior idade. 
 

13.2 Para fins de verificação do critério mencionado na alínea “e” do subitem 13.1 deste edital, o 
candidato deverá indicar a situação no ato da inscrição e enviar a documentação comprobatória, 
impreterivelmente até o último dia de inscrição, conforme Cronograma Previsto – Anexo I, por meio 
de link específico.  
13.2.1 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos “.png”, “.jpeg” e “.jpg”, cujo 

tamanho não exceda 1 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas 
no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

13.2.2 Serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original, 
cópia autenticada em cartório ou cópia simples) emitidos pelos tribunais de justiça 
estaduais e regionais federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos 
termos do art. 440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data 
da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/2008. 

13.2.3 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 
13.2 deste edital. 

13.2.4 O fornecimento dos documentos é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IBGE e 
o SELECON não se responsabilizarão por documentos que não tenham sido recebidos por 
fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos 
dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de 
transmissão de dados.  

13.2.5 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos documentos apresentados, visto 
que, a qualquer tempo, a Coordenação de Recursos Humanos da Diretoria Executiva do IBGE 
– DE/CRH poderá requerê-los. Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos 
documentos apresentados, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do 
candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção. 
 

13.3 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “f” do subitem 13.1 deste edital 
serão convocados, antes do resultado final no processo seletivo simplificado, para a apresentação 
da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para fins 
de desempate.  

13.3.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de nascimento que não 
apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento, será considerada como hora de 
nascimento 23h 59min e 59seg. 

14 DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O candidato classificado para as vagas existentes, obedecendo à estrita ordem de classificação final, 
por turno, será convocado para contratação por e-mail e telefone, informados no Requerimento de 
Inscrição. Os candidatos convocados ficam obrigados a declarar, por escrito, se aceitam ou não a vaga 
que lhe está sendo oferecida. O não pronunciamento do candidato por escrito, no prazo definido na 
convocação, implicará a desistência da vaga. 
 

14.2 No ato da contratação, o candidato deverá apresentar original (ou cópia autenticada) e cópia simples 
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da seguinte documentação:  
a)  Documento de identidade;  
b)   Título de Eleitor; 
c)  Certificado de Reservista, alistamento militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório 

ou outro documento hábil para comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado, 
se candidato do sexo masculino;  

d)  Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se possuir;  
e)  Comprovante de Residência; 
f) Comprovante de naturalização (no caso de estrangeiro naturalizado);  
g)  Comprovante de que está amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, 

com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto do parágrafo 1º, artigo 
12, da Constituição Federal e do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta, promulgado no 
Brasil através do Decreto nº 3.927/2001 (no caso de português no Brasil);  

h)  Cópia assinada da Declaração de Bens e Rendimentos do ano-base imediatamente anterior 
apresentada à Secretaria da Receita Federal, quando o candidato não tiver sido isento;  

i) Comprovante de escolaridade (diploma ou histórico escolar acompanhado de declaração do 
estabelecimento de ensino atestando escolaridade), de acordo com o estabelecido no subitem 
3.1 deste edital; 

j)   Atestado de sanidade física e mental, emitido por médico de qualquer especialidade, há, no 
máximo, 12 (doze) meses, a contar da data de início do período de inscrição, comprovando 
capacidade para o exercício das atribuições descritas no item 3 deste edital; e 

k) 1 (uma) foto 3x4 cm colorida e recente. 
 

14.3 O candidato que for convocado para contratação e não comparecer ao local e na data marcados ou 
não apresentar qualquer um dos documentos citados no subitem 14.2 deste edital ou, ainda, não 
atender aos requisitos do subitem 3.6 deste edital, será desclassificado para todos os fins, sendo 
convocado o candidato seguinte na lista de classificação. 
 

14.4 Caso o número de candidatos aprovados e classificados para determinado turno seja inferior ao 
número de vagas oferecidas, e permanecer a necessidade de preenchimento destas vagas, o IBGE 
poderá convocar candidatos aprovados em outro turno, respeitada a ordem de classificação. 

14.4.1 O candidato convocado para turno diferente do qual se inscreveu poderá manifestar recusa, 
mediante assinatura de termo de opção, permanecendo na mesma ordem de classificação no 
turno em que se inscreveu. Havendo interesse, no entanto, de ocupar o turno oferecido, este não 
terá mais direito à vaga no turno para o qual se inscreveu. 

14.4.2 O candidato não poderá pleitear a troca para turno diverso do qual se inscreveu após a 
contratação. 

 

14.5 A aprovação e classificação final no processo seletivo simplificado não asseguram ao candidato o 
direito de contratação, mas apenas a expectativa de realização de tal ato, segundo a rigorosa ordem 
classificatória, ficando a concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da 
Administração. O IBGE reserva-se o direito de proceder à contratação, em número que atenda ao seu 
interesse e às suas necessidades. 
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14.6 As informações prestadas pelos candidatos serão comprovadas à época da contratação. 
14.6.1 No ato da contratação, o candidato deverá assinar declaração de que não está 

incompatibilizado com o disposto no art. 6º da Lei nº 8.745/1993, conforme prevê o subitem 3.7, 
alínea f, deste edital, bem como firmar termo de compromisso obrigando-se a respeitar o caráter 
sigiloso das informações de que vier a ter conhecimento, sujeitando-se à pena de demissão 
sumária e demais sanções administrativas, civis e criminais em caso de violação do sigilo devido. 

14.6.2 Os casos de inexatidão de declarações e/ou irregularidades de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, importarão insubsistência de inscrição, nulidade da aprovação ou 
habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis.  
 

14.7 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos 
com deficiência e a candidatos negros. 

14.7.1 Em caso de desistência ou inabilitação de candidato aprovado como PcD ou Negro, convoca-se 
o próximo candidato da lista de reserva (PcD ou Negros). Da mesma maneira, a desistência ou 
inabilitação de um candidato oriundo da lista de Ampla Concorrência dispara a convocação de 
um novo candidato da mesma lista. 

 

14.8 Os candidatos não eliminados serão mantidos em lista de espera e poderão ser convocados para 
contratação em caso de desocupação da vaga, durante o prazo de validade deste processo seletivo 
simplificado, desde que exista necessidade de serviço e disponibilidade orçamentária.  

 

14.9 Na contratação, o candidato convocado deverá assinar declaração referente ao seguro-desemprego, 
conforme modelo constante no Anexo da Portaria Normativa MPOG nº 4, de 8 de julho de 2013. 
 

14.10 O candidato deverá manter atualizado seus dados pessoais com o SELECON, enquanto estiver 
participando do processo seletivo simplificado, até a data de divulgação do resultado final, conforme 
subitem 15.16 deste edital. 

 

14.11 Após a divulgação do resultado final, as mudanças de e-mail (endereço eletrônico) e número(s) 
de telefone dos candidatos aprovados deverão ser comunicadas diretamente ao Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, pelo endereço eletrônico pss2023@ibge.gov.br. Serão de exclusiva 
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados. 

 

14.12 O IBGE e o SELECON não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
de endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado e telefone incorreto e/ou desatualizado. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas nos comunicados, neste edital e 
em outros que vierem a ser publicados. 

 

15.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados os casos específicos 
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previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para a realização da prova. 
 

15.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados oficiais 
referentes a este processo seletivo simplificado divulgados integralmente no endereço eletrônico 
http://www.selecon.org.br. 
15.3.1 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos 

editais de resultados. Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora 
dos prazos previstos nesses editais. 

 

15.4 O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo simplificado na Central de 
Atendimento ao Candidato do SELECON, por meio do telefone 0800 000 1381 ou via internet, no 
endereço eletrônico http://www.selecon.org.br, ressalvado o disposto no subitem 15.6 deste edital, 
e por meio do e-mail exclusivo ibge@selecon.org.br. 

 

15.5 O candidato que desejar informações ou relatar ao SELECON fatos ocorridos durante a realização do 
processo seletivo simplificado deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 15.4 deste edital. 

 

15.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização da 
prova. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados 
na forma do subitem 15.3 deste edital. 

 

15.7  Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao 
disposto no art. 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

15.8 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao processo seletivo simplificado, por meio de 
e-mail instruído com cópia do documento de identidade e do CPF. O requerimento poderá ser feito 
pelo candidato para o endereço eletrônico ibge@selecon.org.br. 

 

15.9 O candidato que desejar corrigir o seu nome fornecido durante o processo de inscrição deverá entrar 
no portal do candidato, e acessar com seu CPF e senha a sua inscrição e efetuar a alteração, ou via e-
mail, para o endereço eletrônico ibge@selecon.org.br, acompanhado de cópia dos documentos que 
contenham os dados corretos. 

 

15.10 O IBGE se reserva o direito de repor as vagas oferecidas neste edital oriundas de ruptura de 
contratos firmados motivada por iniciativa própria ou dos contratados.  

 

15.11 Na hipótese da existência de vagas e na situação descrita no subitem 15.10 deste edital, a 
convocação para contratação de candidatos se dará mediante e-mail e/ou telefone, conforme dados 
informados no Requerimento de Inscrição e obedecerá, estritamente, à ordem de classificação. Os 
candidatos convocados ficam obrigados a declarar, por escrito, se aceitam ou não a vaga/turno que 
lhe está sendo oferecida. O não pronunciamento do candidato, por escrito, no prazo definido na 
convocação, implicará a desistência da vaga. 

 

15.12 Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativas à classificação ou notas de 
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candidatos neste processo seletivo simplificado.  
 

15.13 Não serão concedidas recontagens de pontos, ou reconsiderações, exames, avaliações ou 
pareceres, qualquer que seja a alegação do candidato. 

 

15.14 O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de 1 (um) ano, contado a partir da 
data de assinatura do primeiro contrato, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do parágrafo 
único do art. 4° da Lei 8.745/1993. 

 

15.15 As despesas decorrentes da participação no processo seletivo simplificado, inclusive 
deslocamento, hospedagem e alimentação, correrão por conta dos candidatos. 

 

15.16 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu endereço perante o SELECON 
enquanto estiver participando do processo seletivo simplificado, na forma dos subitens 15.8 ou 15.9 
deste edital, conforme o caso, e perante o IBGE, após a divulgação do resultado final, desde que 
aprovado, na forma do subitem 14.11 deste edital. São de exclusiva responsabilidade do candidato 
os prejuízos advindos da não atualização de e-mail (endereço eletrônico) e número(s) de telefone. 

 

15.17 O IBGE e o SELECON não se responsabilizam por quaisquer textos, apostilas, e cursos de 
terceiros, referentes a este processo seletivo simplificado. 

 

15.18 O IBGE e o SELECON não se responsabilizam por informações de qualquer natureza divulgadas 
em sites de terceiros. 

 

15.19 Fica reservado ao IBGE e ao SELECON, o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos 
documentos originais para conferência. 

 

15.20 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital somente poderão ser feitas por meio de 
edital de retificação. 

 

15.21 Os casos omissos serão resolvidos pelo SELECON em conjunto com a Coordenação de Recursos 
Humanos da Diretoria Executiva do IBGE – DE/CRH. 
 

16 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 2 Reconhecimento de 
tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 
Emprego de elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de 
sequenciação textual. 4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do 
período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre termos da 
oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de 
pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo 
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de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das 
palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações e de 
períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 
 

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO: 1 Princípios de contagem. 2 Razões e proporções. 3 Regras de três 
simples. 4 Porcentagens. 5 Equações de 1º e de 2º graus. 6 Sequências numéricas. 7 Progressões aritméticas e 
geométricas. 8 Funções e gráficos. 9 Estruturas lógicas. 10 Lógica de argumentação. 10.1 Analogias, inferências, 
deduções e conclusões. 11 Lógica sentencial (ou proposicional). 11.1 Proposições simples e compostas. 11.2 
Tabelas-verdade. 11.3 Equivalências. 11.4 Leis de De Morgan. 11.5 Diagramas lógicos. 12 Lógica de primeira 
ordem. 13 Princípios de contagem e probabilidade. 14 Operações com conjuntos. 15 Raciocínio logico 
envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 
 

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Código de Ética do IBGE (disponível, para download, no endereço eletrônico 
https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv98031.pdf). 2 Lei nº 8.112/1990 e suas alterações (art. 116, 
incisos I a IV, inciso V, alíneas a e c, incisos VI a XII e parágrafo único; art. 117, incisos I a VI e IX a XIX; art. 118 a 
art. 126; art. 127, incisos I a III; art. 132, incisos I a VII, e IX a XIII; art. 136 a art. 141; art. 142, incisos I, primeira 
parte, II e III, e §1º a §4º). 
 

CONHECIMENTOS GERAIS: 1 Relação entre a sociedade, a economia e o meio ambiente: a modernização 
capitalista e a redefinição nas relações entre campo e cidade, o papel do Estado e das classes sociais e a 
sociedade urbano-industrial (urbanização) brasileira, a cultura do consumo, o Brasil diante das questões 
ambientais (aquecimento global e desenvolvimento sustentável). 2 Globalização: blocos econômicos, 
consequências da globalização, etapas da integração econômica, Brasil na globalização. 3 História do Brasil: 
aspectos relevantes da história do Brasil de 1930 aos dias atuais e seus reflexos na sociedade contemporânea; 
economia e sociedade brasileira. 4 Noções de geografia urbana. 5 Formação territorial e divisão político-
administrativa. 6 Dinâmica da população: migrações populacionais, área de crescimento e de perda 
populacional. 7 O agronegócio brasileiro. Atividades agropecuárias e extrativas. 8 Fontes alternativas e energia 
no Brasil. 
 

Rio de Janeiro/RJ, 11 de agosto de 2023. 
 

 

 

Cimar Azeredo Pereira 
Presidente Substituto da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
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ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTOS BÁSICOS DATAS PREVISTAS 

Período de inscrição, de solicitação de isenção de taxa e de atendimento 
especial 14/08 a 03/09 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição (exceto para os candidatos 
que solicitaram isenção da taxa) 04/09 

Resultado provisório da análise das solicitações de isenção de taxa de 
inscrição 

08/09 

Período para a interposição de recursos contra o resultado provisório da 
análise das solicitações de isenção da taxa de inscrição 

11 e 12/09 

Resultado final da análise das solicitações de isenção da taxa de inscrição 15/09 

Últimos dias para pagamento da taxa de inscrição exclusivamente para os 
candidatos que tiveram a solicitação de isenção de taxa indeferida 

18 e 19/09 

Divulgação provisória de inscritos por concorrência (Ampla, Negros e PcD 
(não corresponde ao parecer da equipe multiprofissional)). 22/09 

Resultado provisório da análise das solicitações de atendimentos especiais 
para a realização da prova 

22/09 

Período para a interposição de recursos contra a divulgação provisória de 
inscritos por concorrência (Ampla, Negros e PcD (não corresponde ao 
parecer da equipe multiprofissional)) e contra o resultado provisório da 
análise das solicitações de atendimentos especiais para a realização da 
prova. 

25 e 26/09 

Divulgação final de inscritos por concorrência (Ampla, Negros e PcD (não 
corresponde ao parecer da equipe multiprofissional)) 

03/10 

Divulgação do edital de consulta aos locais de provas 10/10 

Divulgação da demanda de candidatos por vaga 10/10 

Acesso para consulta e impressão do Cartão de Confirmação de Inscrição 10/10 a 22/10 

Aplicação da prova objetiva 22/10 

Divulgação dos gabaritos preliminares da prova objetiva 23/10 

Período para a interposição de recursos quanto às questões formuladas 
e(ou) aos gabaritos preliminares divulgados 

24/10 e 25/10 

Divulgação do edital de resultado preliminar na prova objetiva e dos 
gabaritos oficiais definitivos da prova objetiva 

03/11 

Período para a interposição de recurso contra o resultado preliminar da 
prova objetiva 

06 e 07/11 

Divulgação do edital de resultado provisório da análise do parecer da 
equipe multiprofissional sobre os laudos médicos enviados pelas pessoas 
com deficiência 

07/11 

Período para a interposição de recurso contra o resultado provisório da 
análise do parecer da equipe multiprofissional sobre os laudos médicos 
enviados pelas pessoas com deficiência 

08 e 09/11 

Divulgação do edital de resultado final da prova objetiva 10/11 

Divulgação do edital de convocação para os procedimentos de 
heteroidentificação dos candidatos que se autodeclararam negros 

13/11 

Divulgação do edital de resultado final da análise do parecer da equipe 
multiprofissional sobre os laudos médicos enviados pelas pessoas com 
deficiência   

14/11 
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Realização dos procedimentos de heteroidentificação dos candidatos que 
se autodeclararam negros  21 a 27/11 

Divulgação do edital de resultado provisório dos procedimentos de 
heteroidentificação dos candidatos que se autodeclararam negros 

29/11 

Período para a interposição de recurso contra o resultado provisório dos 
procedimentos de heteroidentificação dos candidatos que se 
autodeclararam negros 

30/11 e 01/12 

Divulgação do edital de resultado final dos procedimentos de 
heteroidentificação dos candidatos que se autodeclararam negros 

08/12/2023 

Resultado final no processo seletivo simplificado 15/12/2023 
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ANEXO II – MODELO DE LAUDO PARA OS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM PcD (não obrigatório) 

 
Atesto, para fins de participação em processo seletivo simplificado, que o(a) 

Senhor(a)_________________________________________________________________________, 
portador(a) do documento de identidade nº ______________________, é considerado(a) pessoa com 
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condição(ões) 
_________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________, CID-
10 ________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidades 
_________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________. 
Informo, ainda, a provável causa do 
comprometimento_________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________. 
 

Cidade/UF, ____ de _________ de 20__. 
 

Assinatura e carimbo do(a) Médico(a) 
 


